Prefeitura Municipal de Jaguaré
Estado do Espirito Santo

Projeto de Lei n° 003, de 26 de fevereiro de 2016

Altera a redagéo dos incisos | e Il, do Art. 9° da Lei n°
678, de 15 de dezembro de 2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARE, Estado do Espirito Santo. Fago saber
que a Camara Municipal de Jaguaré aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O incisos | e Il do Art. 9° da Lei n° 678, de 15 de dezembro de 2006 passa a
vigorar com a seguinte redacéo:

Art. 9°...

I - Jornada de estédgio que serd de até 20 (vinte) horas semanais para
estudantes dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade
profissional da educacéo de jovens e adultos e do ensino médio; de até 20
(vinte) horas semanais, para estudantes de nivel técnico e de até 22 (vinte e
duas) horas e 30(trinta) minutos semanais para estudantes de ensino
superior, devendo haver compatibilidade com horario escolar:

Il = bolsa-auxilio no valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais
para estagiarios dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade
profissional da educagéo de jovens e adultos e do ensino médio; R$ 350,00
(frezentfos e cinquenta reais) mensais para estagiarios de nivel técnico; e,
R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais para estagiarios de nivel
superior;
g
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de( Jaguaré, ﬁJstado do Espirito Santo, aos vinte e
seis dias do més de fevereiro do ano de/dois mil e dezesseis (26.02.2016).
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